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f) Relativamente à protecção na parentalidade e assistência à famí-
lia:

1) Quanto a todos os militares em qualquer forma de prestação de 
serviço efectivo com excepção dos oficiais generais, a militarizados e 
a funcionários do MPCM:

a) Conceder licença para assistência a filho;
b) Conceder licença para assistência a filho com deficiência ou do-

ença crónica;
c) Conceder licença parental complementar em qualquer das mo-

dalidades;
d) Autorizar trabalho em tempo parcial e horário flexível;

2) Quanto aos militares em qualquer forma de prestação de serviço 
efectivo com excepção dos oficiais generais, a militarizados e a funcio-
nários do MPCM a prestar serviço na Superintendência dos Serviços 
do Pessoal e órgãos na sua dependência, com faculdade de subdelegar:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adopção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho nocturno e para protecção da se-

gurança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

g) Relativamente a assuntos diversos:
1) Autorizar pedidos de transporte sempre que a natureza e urgência 

da deslocação aconselhem a adopção de transporte que não seja o mais 
económico, nos termos do n.º 3 do Despacho n.º 53/87, de 3 de Setem-
bro, do almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, com faculdade 
de subdelegar;

2) Autorizar pedidos de transporte de familiares, de bagagem e de 
mobília, nos termos do n.º 9 do Despacho n.º 53/87, de 3 de Setembro, 
do almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, com faculdade de 
subdelegar;

3) Autorizar dispensas de serviço para participação em provas des-
portivas em território nacional ou no estrangeiro no âmbito do desporto 
federado, com faculdade de subdelegar;

4) Autorizar o pessoal militar, excepto oficiais generais, do MPCM e 
do QPMM a exercer ou a participar em actividades de carácter cívico, 
humanitário, cultural, científico, técnico, recreativo ou desportivo sem 
prejuízo para o serviço, com faculdade de subdelegar;

5) Autorizar o pessoal militar, excepto oficiais generais, e do QPMM 
a exercer actividades profissionais por conta própria ou outros cargos, 
remunerados ou não, sem prejuízo para o serviço e para o cumprimento 
das disposições estabelecidas no EMFAR;

6) Autorizar o pessoal do MPCM a exercer actividades profissio-
nais por conta própria sem prejuízo para o serviço, com faculdade de 
subdelegar;

7) Autorizar a concessão do subsídio de aposentação às costureiras 
externas da extinta Fábrica Nacional de Cordoaria, com faculdade de 
subdelegar;

8) Decidir sobre qualificação de amparo, com faculdade de subde-
legar;

9) Autorizar a actualização e passagem de segundas vias de certifi-
cados de condução da Marinha, incluindo ao pessoal na reserva fora da 
efectividade e na reforma, com faculdade de subdelegar;

10) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações de 
serviço, com faculdade de subdelegar;

11) Autorizar deslocações normais em território nacional por períodos 
inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respectivas ajudas 
de custo, com faculdade de subdelegar;

12) Aprovar as lotações de todos os organismos e serviços da Marinha, 
assim como das propostas de alteração;

13) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha por pessoal 
militar, com faculdade de subdelegar;

14) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha por pes-
soal pertencente ao QPMM dos grupos 2, 4, 5 e 6, com faculdade de 
subdelegar;

15) Autorizar a condução de viaturas da Marinha ao pessoal militar 
e ao MPCM não pertencente à carreira de motorista, com faculdade de 
subdelegar;

16) Autorizar a frequência de cursos e estágios em organismos da 
Marinha por pessoal a ela estranho, excepto em relação a indivíduos de 
nacionalidade estrangeira e em relação a cursos cuja duração seja igual 
ou superior a um ano lectivo;

17) Dispensar do cumprimento dos deveres militares os cidadãos e os 
militares pertencentes aos corpos de bombeiros colocados nas reservas 
de recrutamento e de disponibilidade, com faculdade de subdelegar.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Abril 
de 2010, ficando por este meio ratificados todos os actos entre-
tanto praticados pelo superintendente dos Serviços do Pessoal 
e que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências.

4 — É revogado o Despacho n.º 7353/2010 (2.ª série), de 27 de Feve-
reiro de 2010, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 22 -06 -2010. — O Al-
mirante Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de 
Melo Gomes, almirante.

203440826 

 Portaria n.º 493/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de 
capitão -de -fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) 
do artigo 216.º do EMFAR, o capitão -tenente da classe do Serviço 
Especial:

70480 José Manuel Morais Torres Borges

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Es-
tatuto, a contar de 30 de Abril de 2010, data a partir da qual lhe conta 
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo 
posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos 
do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
reserva do 60880 capitão -de -fragata da classe do Serviço Especial Rui 
Manuel Perdigão dos Santos Coelho, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 71380 capitão -de-
-fragata da classe do Serviço Especial Carlos Manuel Fonseca de 
Oliveira.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 25 -06 -2010. — O Almirante 
Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de Melo 
Gomes, almirante.

203444958 

 Portaria n.º 494/2010
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de 
capitão -de -fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) 
do artigo 216.º do EMFAR, o capitão -tenente da classe do Serviço 
Especial:

67680 José Manuel Cardoso Neto Simões

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado 
Estatuto, a contar de 30 de Abril de 2010, data a partir da qual lhe 
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.
º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto 
em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da 
passagem à situação de reserva do 66680 capitão -de -fragata da 
classe de Serviço Especial João Augusto Grade Monteiro, ficando 
colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista 
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 70480 capitão-
-de -fragata da classe do Serviço Especial Manuel Morais Torres 
Borges.

Ministério da Defesa Nacional — Marinha, 25 -06 -2010. — O Almirante 
Chefe do Estado -Maior da Armada, Fernando José Ribeiro de Melo 
Gomes, almirante.

203445005 




